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COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
   
                          ATA DE REUNIÃO DE COMISSÃO

Ao Décimo Segundo dia do mês de Abril de dois mil e vinte e três, as doze horas. Presentes na sala das comissões, os vereadores membros da comissão: Álisson Alves – Relator, Aluísio Sena – Membro e Maria de Fátima – Presidente. Invocando a proteção de Deus, a Presidente Maria de Fátima, declarou aberta a reunião da comissão. Tendo a seguinte matéria a ser encaminhada para o Relator: Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Nº04/2023, Dispõe sobre a implantação da educação em Tempo Integral na Escola Municipal Antônio Peixoto Mariano de Nova Cruz/RN, e dá outras providências; Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Nº04/2023, Institui no âmbito do município de Nova Cruz a ´´Semana de Conscientização da Síndrome de Down´´ e dá outras providências. Propositora – Gabriela Melo; Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Nº05/2023, Institui a comenda Joanita Torres Arruda Câmara, e dá outras providências. Propositora – Gabriela Melo; Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Nº06/2023, Criar a Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Nova Cruz/RN. Propositora – Gabriela Melo; Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Nº07/2023, concede isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) sobre imóvel integrante do patrimônio de portadores de neoplasia maligna (Câncer) ou seus dependentes, e dá outras providências. Propositora – Marione Moreira; Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Nº08/2023, Institui no município de Nova Cruz/RN o Dia Municipal de Conscientização do Autismo e dá outras providências. Propositor – Juninho Salú; Tendo também um projeto que já foi encaminhado ao relator e que na reunião irão dar o parecer. Em seguida passa a palavra ao Relator, para dar o parecer do Projeto Nº02/2023; Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Nº02/2023, Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso, em todo o território do município de Nova Cruz/RN e dá outras providências. Propositores – Mateus Raone (Marione Moreira e Gabriela Melo); A Presidente Maria de Fátima passou a palavra para o relator dar o seu parecer ao projeto. O Relator Álisson Alves dar recebido no Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Nº04/2023. Dar também o recebido no Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Nº04/2023, o Nº05/2023, o Nº06/2023, o Nº07/2023 e o Nº08/2023, falou que vai para a apreciação da relatoria para que possam dar os pareceres posteriormente; Com relação ao parecer do Projeto de Lei do Poder Legislativo Nº02/2023, o projeto diz que proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso, em todo o território do município de Nova Cruz/RN e dá outras providências. Então o parecer do relator com relação ao projeto é um parecer desfavorável, porque sabem que, segundo a constituição federal a vendas de fogos de artifícios é legalmente, é legal e não podem ser contra o que diz a constituição federal até porque de uma certa maneira, se viessem a dar um parecer favorável, posteriormente viesse aprovado esse projeto em plenário, estariam também de uma certa maneira contribuindo para que várias pessoas fiquem desempregadas, as pessoas que vendem fogos de artifícios e trabalham com esses fogos estampidos há muito tempo no município, então o parecer é desfavorável a esse Projeto de Lei do Poder Legislativo Nº02/2023. A vereadora Maria de Fátima como Presidente da comissão acompanha o voto do relator, haja vista que, como bem falou Álisson, não estão em mandato para desempregar pessoas, tem que procurar ajudar, tem que procurar fazer o bem e existe pessoas que vive exclusivamente nisso, não só a pessoa que vende nos seus próprios comércios e barracas, mais como o que produz também o produto, então assim a Presidente acha uma coisa muito forte, acha que é um ato até impensado se fazer um projeto desse, haja vista que os vereadores enquanto representantes do povo, tem que procurar aumentar a oferta de emprego, a oferta de trabalho e não tirar o pouco que já tem, então o parecer da Presidente é desfavorável ao projeto e passa a palavra para o membro e vereador Aluísio Soares de Sena, para ele der o seu parecer. O Membro Aluísio Sena votou desfavorável ao projeto, acompanhando o voto do relator; Nada mais havendo a tratar, os demais projetos foram encaminhados e recebidos no dia da reunião, para discutirem posteriormente, a Presidente agradece e declara encerrada a reunião, e convida a todos para a próxima.   




                                          MARIA DE FÁTIMA DA COSTA
Presidente da Comissão



ÁLISSON ALVES DA SILVA
Relator da Comissão
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